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CIRCULAR SUSEP Nº 302, DE 19 DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre as regras complementares de 

funcionamento e os critérios para operação das 

coberturas de risco oferecidas em plano de 

seguro de pessoas, e dá outras providências. 

 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei nº  73, de 21 de 

novembro de 1966, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP nº 15414.000608/2005-

62, 

 

 R E S O L V E : 

 

CAPÍTULO III 

DA ACEITAÇÃO DOS RISCOS 

 

Art. 31. É vedada a inclusão nas condições contratuais de cláusula de 

concorrência de apólices, exceto no caso de coberturas que garantam o reembolso de 

despesas. 

§ 1º É facultado à sociedade seguradora solicitar, quando da assinatura da 

proposta ou da solicitação de aumento do valor do capital segurado, para efeito de subscrição, 

informação ao proponente ou ao segurado quanto à contratação de outros seguros de pessoas 

com coberturas concomitantes. 

§ 2º Observado o disposto no § 1º deste artigo, é vedado o estabelecimento de 

cláusula obrigando o segurado a comunicar à sociedade seguradora a contratação posterior de 

outros seguros de pessoas com coberturas concomitantes. 

 

Art. 32. A rejeição de proponente pela razão única de ser portador de deficiência 

configurará discriminação e será, por conseqüência, passível de punição nos termos da 

regulamentação específica. 

 

CAPÍTULO IV 

DO CAPITAL SEGURADO 

 

Art. 33. Entende-se como capital segurado o valor máximo para a cobertura 

contratada a ser pago ou reembolsado pela sociedade seguradora, no caso de ocorrência de 

sinistro coberto pela apólice, vigente na data do evento. 

§ 1º Considera-se como data do evento, para efeito de determinação do capital 

segurado, quando da liquidação dos sinistros: 

I – para as coberturas de acidentes pessoais, a data do acidente; 

II – para a cobertura de risco por invalidez, não conseqüente de acidente, a data 

indicada na declaração médica; 
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III – para as demais coberturas de risco, a data da ocorrência do evento coberto, 

conforme definido nas condições gerais e/ou especiais, ressalvado o disposto nos incisos I e II 

deste artigo; 

§ 2º  Nos planos coletivos, para cada grupo pode haver uma ou mais classes de 

capitais segurados, devendo a respectiva escala ser fixada em função de fatores objetivos. 

§ 3º A aceitação, pela sociedade seguradora, de estabelecimento de capital 

segurado superior ao respectivo limite de retenção acarretará na observância de tal valor para 

efeito de pagamento da indenização, independentemente das penalidades cabíveis no caso de 

não repasse do valor excedente ao referido limite. 

§ 4º Nos seguros em que o segurado seja responsável pelo custeio do plano, total 

ou parcialmente, é vedada a redução por parte da sociedade seguradora do valor do capital 

segurado contratado sem a devida solicitação expressa do segurado.  
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